
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PORTARIA Nº 35/2023 JAÇANÃ - RN, 14 JULHO DE 2023.

O Presidente da Casa Legislativa Vereador Antônio Gregório de
Medeiros, o Sr.º Victor Nascimento dos Santos, no uso de suas
atribuições  legais,  conferidas  pela  Lei  Orgânica  Municipal,
Regimento Interno da Casa e de acordo com o que preceitua a lei
Geral de proteção de Dados;
Resolve:
Art.  1º  DESIGNAR o servidor  Manoel  Costa  Neto,  ocupante do
cargo  comissionado  de  SECRETÁRIO  GERAL,  para  atuar  como
canal de comunicação (responsável encarregado) entre a Câmara
Municipal  de  Jaçanã/RN,  os  titulares  dos  dados  pessoais  e  a
Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD), de acordo com
a Lei Federal 13.709, de 14 de agosto de 2018, art. 5 0, inciso VIII
— Lei Geral de Proteção de Dados.
Art.  2º  Resolve  ainda  designar  o  servidor  Francisco  Jurandi
Palmeira de Macedo, ocupante do cargo comissionado de Assessor
Parlamentar, como substituto nos impedimentos legais do(a) titular.
Suas atividades, de acordo com a legislação federal, consistem em:
a)  aceitar  reclamações  e  comunicações  dos  titulares,  prestar
esclarecimentos e adotar providências; b) receber comunicações da
autoridade  nacional  e  adotar  providências;  c)  orientar  os
funcionários e os contratados da entidade a respeito das práticas a
serem  tomadas  em  relação  à  proteção  de  dados  pessoais;  d)
executar as demais atribuições determinadas pelo controlador ou
estabelecidas em normas complementares;
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação,
revogando as disposições em contrário.
 
Jaçanã/RN, 14 de julho de 2023.
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Victor Nascimento dos Santos
PRESIDENTE
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